
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS

   Endereço: RUA  F

    Complemento: LOT JARDIM LORETO, CONJ. EDUARDO GOMES

    Bairro: ROSA ELZE

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201983500643
Número Único: 0001179-10.2019.8.25.0073
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/04/2019
Competência: Juizado Especial Cível e Criminal de São
Cristóvão
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983500643, referente ao protocolo nº 20190417145804138, do

dia 17/04/2019, às 14h58min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO - ESTADO DE SERGIPE        

 
 
 
 
 
 

 
JHONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob nº 037.685.505-32, residente e 
domiciliado na Rua F, n° 42, Loteamento Jardim Loreto, Rosa Elze, 
São Cristóvão/SE, vem à presença de Vossa Excelência, vem à 
presença de Vossa Excelência, por seu advogado, proporem, com 
fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66,  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 
legal, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 
 
 
De início, requer que seja concedido os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não 
possuir meios capazes de suportar as despesas de um processo 
judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja 
vencida a satisfação de seus direitos. 
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DOS FATOS  

 
 

De início expõe que buscou seus direitos na esfera 
administrativa junto a SHISLEY CORRETORA DPVAT/SE em 17 de 
novembro de 2018, porém não obteve os resultados esperados. Daí 
bater às portas do Judiciário para ver valer o seu direito. 

 
 
Trata-se de pedido de seguro devido em face de acidente 

ocorrido em primeiro de maio de 2017.  
 
 
Relata o autor que pilotava sua motocicleta pela Rodovia 

Zezinho da Everest, que do acesso ao Povoado Arame I, na Zona 
Rural do Município de São Cristóvão/SE. No dia chovia muito e, ao 
tentar desviar de um buraco, perdeu o equilíbrio e foi arremessado 
em cima de uma cerca, tendo danos materiais e lesões por todo o 
corpo, apresentando fratura no rádio direito e escoriações. 

 
 
A motocicleta que o autor conduzia é uma CG FAN 125, ano 

2017, preta, CHASSI 9C2JC4110FR103616. Foi registrado boletim de 
ocorrência nº 2017/06591.0-001881, para fins de acionar o seguro 
DPVAT. 

 
 
Todos os documentos que provam a existência do ocorrido, 

bem como passagem do autor pelo hospital, onde foi atendido e 
passou por cirurgia, estão em anexo, com detalhes minuciosos 
acerca de cada procedimento. 

 
 
 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

FRATURA DE RÁDIO DIREITO QUE FICOU 
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IMOBILIZADO COM TELA GESSADA E 
TRATAMENTO CIRURGICO COM PLACA E 
PARAFUSOS. 

 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 
DPVAT.  

 
 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 
 
Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194-74, o qual 
fora negado sem que houvesse um motivo ou justificativa. 

 
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                      

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente 
comprovadas.  

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 
inequívocos FAZENDO JUS AOS AUTORES AO RECEBIMENTO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194-74. 

 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 
 

Diante do sinistro sofrido pelo autor certo é que uma 
indenização ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se 
faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a 
dor. 
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A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada 

à simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da 
Lei n°6.194/74:  

 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  
 

 
Portanto, o autor faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, faz jus a receber o valor de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da 
citação. 

 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
Ante o exposto passa a requerer:  
 
 
a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, 
sob pena de revelia; 

 
 
b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento da importância de R$ 2.700,00 
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(dois mil e setecentos reais), haja vista a perda do 
ente querido, acrescentado de correção monetária e juros de 
mora a contar da citação. 

 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita 
ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas 
para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 
sustento e sua família;   

 
 
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 
pessoal do Promovente; 

 
 
e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa 
Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento).  

 
 
Dá à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
 
Termos em que pede deferimento.   
 
 
Aracaju – SE, 27 de março de 2019.   
 
 
 
Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
 
 
André Aragão Souza 
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                OAB/SE 11.663 
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO
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PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 09/05/2019 às 09:20 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201983501759 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão
FÓRUM PROFESSOR GONÇALO ROLLEMBERG LEITE,
UFS
Bairro - ROSA ELZE   Cidade - SAO CRISTÓVÃO 
Cep - 49100000    Telefone - 3261.9450

Normal(Justiça Gratuita)

201983501759

PROCESSO: 201983500643 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001179-10.2019.8.25.0073

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS

RÉU: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

09/05/2019 às 09:20:00,  FÓRUMData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
PROFESSOR GONÇALO ROLLEMBERG LEITE Cidade Universitária Professor José Aloísio Campos Av.
Marechal Rondon s/nº - Rosa Elze - São Cristóvão/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO
Residência    : RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20010000            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Cristóvão, em 22/04/2019, às 10:44:48
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958762-03. fl: 1/2
em 22/04/2019 às 10:44:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000958762-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958762-03. fl: 2/2
em 22/04/2019 às 10:44:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  07/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190506154404093 às 15:44 em 06/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2595179- C3/ 2019-02055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

  

  Processo n.º 00011791020198250073 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 01/05/2017, e em razão das 

lesões sofridas, realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

das referidas despesas 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 

provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência 

de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do 

prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 01/05/2017, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO DO 

ANO DE 2017, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 31-05-2017 RESTANDO-SE INADIMPLEMTE E NÃO 

PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO 

DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
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veículo causador do acidente, estando este inadimplente. de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO PRÓPRIO 

SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO VENCIDO E NÃO 

PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago pelo 

proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do prêmio 

do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o pagamento de 

indenização aos terceiros vitimados em acidentes de trânsito constitutivos do 

sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos veículos sinistrados. 

 

 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio devedor do 

prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de autolesão 

produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em mora. 

 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação (CC, a Art. 

763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 

(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, Relator 

Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

21/09/2017, Publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393) 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 
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Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional1. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É NOTÓRIO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS PELO AUTOR NÃO DEMONSTRAM OS GASTOS 

ALEGADOS PELO MESMO E ACOLHIDOS COMO VERDADEIROS PELO NOBRE MAGISTRADO. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos2, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

                                                           
1“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

2“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

                                                           
3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 6 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, em curso perante a 

ÚNICO JEC da comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 00011791020198250073. 

  

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 58



p. 59



p. 60



p. 61



p. 62



p. 63



p. 64



p. 65



p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



p. 75



p. 76



p. 77



p. 78



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: AMANDA SANTOS 

RG:  31283446 SSP/SE  

CPF: 011 640 365 99 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 18 de março de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, realizado o pregão às 09h20, presente o reclamante, acompanhado do advogado Dr. Jhons

Calos Souza Neto, OAB/SE nº 1803. Presente a reclamada Seguradora Líder, representada pela preposta Amanda

Santos. Proposta a conciliação está não logrou êxito. Ato contínuo, foi designada audiência de instrução e julgamento

para o dia 10/07/2019, às 09h30, ficando os presentes desde já intimados e advertidos de que esta será a

oportunidade para a apresentação da defesa do requerido e produção de provas pelas partes, sendo admitida,

inclusive, prova testemunhal, no máximo de três pessoas; havendo necessidade de intimação das testemunhas, as

partes deverão informar à Secretaria deste Juizado a qualificação das mesmas até cinco dias antes da audiência.

(Audiência de Instrução remarcada para o dia 10/07/2019 às 09:30 h).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201983500643

Processo nº: 201883500643

Requerente: Jonathan Marcelo Barroso dos Santos

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

 

Aberta a audiência, realizado o pregão às 09h20, presente o reclamante, acompanhado do advogado Dr. Jhons Calos
Souza Neto, OAB/SE nº 1803. Presente a reclamada Seguradora Líder, representada pela preposta Amanda Santos.
Proposta a conciliação está não logrou êxito. Ato contínuo, foi designada audiência de instrução e julgamento para o 
dia 10/07/2019, às 09h30, ficando os presentes desde já intimados e advertidos de que esta será a oportunidade
para a apresentação da defesa do requerido e produção de provas pelas partes, sendo admitida, inclusive, prova
testemunhal, no máximo de três pessoas; havendo necessidade de intimação das testemunhas, as partes deverão
informar à Secretaria deste Juizado a qualificação das mesmas até cinco dias antes da audiência.

São Cristóvão, 09/05/2019.

 

 

 

José Mesquita da Silveira Neto

Conciliador

 

 

 

Jonathan Marcelo Barroso dos Santos

Requerente
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Jhons Calos Souza Neto, OAB/SE nº 1803

Advogado do requerente

 

 

Amanda Santos

Preposto da Líder
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando Instrução</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900109}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  24/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

 

 

Processo: 00011791020198250073 

  

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho de fls. vem informar que não há interesse na produção de novas provas.   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 22 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201983501759 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  08/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: AMANDA SANTOS 

RG:  31283446 SSP/SE  

CPF: 011 640 365 99 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 18 de março de 2019. 
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_____________________________________________________________ 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE. 
Fone fax: (079) 3211-2346. 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita 

na OAB/SE sob o nº 2.592, substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim 

concedidos por DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, a  Bela. 

GLÉSSIANY SÁ DE OLIVEIRA, advogada inscrita na OAB/SE 4.792, 

residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro de 

Aracaju, Sergipe. 

 

 

Aracaju, 08 de julho de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Aos 10 dias do mês de julho de 2019, às 09h30, na sala de audiência deste Juizado Especial, onde presente se

achava o MM Juiz de Direito, declarada aberta a Audiência de Instrução e Julgamento e apregoadas as partes, ao

pregão responderam o requerente, acompanhado de advogado e a requerida, representada por preposta,

acompanhada de advogada. Instadas a conciliar, as partes não chegaram a acordo. Dada a palavra ao advogado do

reclamante, este se manifestou sobre contestação e documentos, conforme gravação. DEPOIMENTO PESSOAL DO

AUTOR, conforme gravação. Pelo Juiz foi dito que inexistindo outras provas a serem colhidas em audiência, dava por

encerrada a instrução, determinando a conclusão dos autos para sentença. Presentes intimados. Nada mais havendo

a tratar foi encerrado o presente termo, que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Dr. J uza N 
erente 

r  Dr. Paulo Marc llãilva 
Juiz de Direito 

edo 

to o n°1803 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO 

PROCESSO NO 	• 201983500643 
REQUERENTE 	• JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS 
REQUERIDO(A) 	• DPVAT SUPERVISA° ANALISE DE SINISTRO 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Aos 10 dias do mês de julho de 2019, às 09h30, na sala de audiência deste Juizado Especial, 
onde presente se achava o MM Juiz de Direito, declarada aberta a Audiência de Instrução e 
Julgamento e apregoadas as partes, ao pregão responderam o requerente, acompanhado de 
advogado e a requerida, representada por preposta, acompanhada de advogada. Instadas a 
conciliar, as partes não chegaram a acordo. Dada a palavra ao advogado do reclamante, este 
se manifestou sobre contestação e documentos, conforme gravação. DEPOIMENTO 
PESSOAL DO AUTOR, conforme gravação. Pelo Juiz foi dito que inexistindo outras provas a 
serem colhidas em audiência, dava p encerrada a instrução, determinando a conclusão dos 
autos para sentença. Presentes i nados. Nada mais havendo a tratar foi encerrado o 
presente t rmo, que após lido e «chado çenf9rme, vai devidamente assinado por todos. Eu 
	, Técnica Judici ria, que digijl e sub crevi. Processo 201983500643. 

_ j  , 	tCJ 
--Clessiany Sa dq' liveira 

Advogada da Requerida 

IttYveitto- 	)5°4)w:o  dos Sr2,45 

Jonathan Marcelo Barroso dos Santos 
Requerente 

atos 
Pireposta da DPVAT 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a título de indenização do seguro DPVAT, a ser observada correção pelo

INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% a.m. contados da citação. Sem condenação em

custas processuais e honorários advocatícios, em conformidade com o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. Em

havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, encaminhando-se os autos à apreciação superior.

Decorrido o trânsito em julgado desta decisão, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos com as cautelas

de estilo. Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. São Cristóvão, 23 de outubro de 2019

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 95



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão

Nº Processo 201983500643 - Número Único: 0001179-10.2019.8.25.0073
Autor: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Processo nº 201983500643
Vistos etc.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Cuida-se de ação de cobrança securitária movida por JONATHAN MARCELO BARROSO

  DOS SANTOS e face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A., aduzindo
os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.
Relata na vestibular que no dia 01 de maio de 2017 sofreu um acidente de moto.
Aduz ainda que entrou com o pedido de liberação do seguro DPVAT, contudo, não foi liberado.
A reclamada, em sede de contestação, suscita a autenticidade do boletim de ocorrência
apresentado nos autos, pugnando ainda a oitiva da parte autora, bem como alega que a parte
autora não preenche os requisitos necessários para o pagamento do seguro DPVAT por
inadimplência. Ademais, afirma não haver nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e as
supostas despesas com medicamento; por derradeiro, tece comentários acerca da correção
monetária e juros.
Eis os fatos.

 Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 01/05/2017, consoante se avista
do Boletim de Ocorrência acostado ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao

  princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida
Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que,
alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:
(…)
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência
médica e suplementares devidamente comprovadas.”

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002740871-66. fl: 1/3
em 24/10/2019 às 13:52:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Marcelo Silva Ledo, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a
título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

 Em que pese o registro do Boletim de Ocorrência apenas tenha se dado em 26/09/2017, tenho
que o sinistro restou comprovado através das demais provas documentais acostadas, como

   relatório médico (fl. 36) e registro de atendimento hospitalar (fls. 37/39), todos com data de
01/05/2017e com menção ao acidente automobilístico.
In casu, verifica-se que a parte autora teve negada na esfera administrativa pela seguradora o
pagamento referente às despesas médicas decorrentes do sinistro.
Conforme depreende-se do inciso III, do artigo 3°, da Lei 6.194/74, os danos pessoais cobertos
pelo seguro compreendem as indenizações por despesas médicas e suplementares, com o
reembolso das despesas no valor de até R$ 2.700,00, desde que estas devidamente
comprovadas.

 Compulsando os autos, constata-se que os documentostrazidospeloautor, comprovamo nexo
 causal entre as despesas médicas e as lesões suportadas peloautor, bem como a aquisição de

medicamentos.
Quanto à alegação da parte requerida do não pagamento do prêmio pelo segurado como forma
de se esquivar do encargo de cobertura do sinistro, aplico entendimento pacífico e já sumulado
do Superior Tribunal de Justiça em súmula de nº 257, in verbis:

"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.”

Portanto, no caso dos autos, a existência do sinistro ocorrido em 01.05.2017 restou
satisfatoriamente comprovada mediante boletim de ocorrência, bem como a oitiva do autor em
audiência de instrução realizada dia 10/07/2019.

 Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao
pagamento de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a título de indenização do seguro
DPVAT, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de
mora de 1% a.m. contados da citação.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, em conformidade com o
  art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Em havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazões, encaminhando-se os
autos à apreciação superior.

Decorrido o trânsito em julgado desta decisão, sem manifestação das partes, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo.

Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se.

S ã o  C r i s t ó v ã o ,  2 3  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 9

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcelo Silva Ledo, Juiz(a) de Juizado
, conforme art.Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, em 24/10/2019, às 13:52:32

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002740871-66. fl: 2/3
em 24/10/2019 às 13:52:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Marcelo Silva Ledo, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002740871-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002740871-66. fl: 3/3
em 24/10/2019 às 13:52:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Marcelo Silva Ledo, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a pedido do requerido, DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, foi gerada guia de custas

processuais/ ficha nº 201912802935, no valor de R$ 450,57 (quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e sete

centavos), estando a mesma disponível no site do TJ/SE no link Guias/2ªvia guia ou ficha.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Recurso Inominado realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

  

Processo n. 00011791020198250073   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONATHAN MARCELO 

BARROSO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO INOMINADO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Turma Recursal. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO / SE 

Processo n.º 00011791020198250073 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDO: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS 

RAZÕES DO RECURSO  

COLENDA TURMA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Recorrida, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o recorrido 

proprietário do veículo encontra-se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 
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Conforme telas abaixo, podemos verificar que não houve pagamento do prêmio na data do evento danoso não 

fazendo jus a indenização das despesas médicas decorrentes do sinistro. 

 

É cristalino que a recorrida não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora do 

pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

                                                           
1
Art. 12º. O Seguro DPVAT garante cobertura por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/742, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

Pelo exposto, merece reforma a r. decisão atacada, vez que não deve ser imputada à Apelante qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Como podemos observar, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos 

ou que ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que 

foi prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional4. 

                                                           
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

AS NOTAS ANEXAS NÃO ESTÃO ACOMPANHADAS DE PRESCRIÇÃO MÉDICA NÃO PODENDO ASSIM FAZER 

UMA CORRELAÇÃO ENTRE O SINISTRO E OS GASTOS COM MEDICAMENTOS EM DECORRENCIA DESTE. ASSIM, 

ESTES NÃO PODEM SER ACOLHIDOS COMO VERDADEIROS PELO DOUTO JUIZ. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos5, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Ilustres julgadores, conforme as notas anexas ao processo, podemos observar que a soma total não ultrapassa o 

montante de R$ 952,82, sendo incabível, a condenação no valor de R$ 2.700,00. 

                                                                                                                                                                                                         
4
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

5
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo, devendo ser reembolsado neste caso o valor referente as 

despesas  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
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através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO DESEMBOLSO - DAMS 

Cumpre informar que a data da correção monetária esta de forma contraditória, uma vez que tratando-se de 

ação que verse sobre despesas médicas o marco inicial da contagem do prazo seria do desembolso das 

despesas. 

Neste ponto, requer seja verificada a contradição informada, devendo-se esclarecer se o valor arbitrado será 

corrigido e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de SAO CRISTOVAO, nos 

autos do Processo nº 00011791020198250073. 

  

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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����f�� sWtuutsVuv
w���x
�
y	
f̀̀pZ]̂nock̀a[̀zn{p]|c̀a_̀[{pca_̀a[̀{[Zd]b[
\obz}̀u~�u���vXVtVVVuYV~̀[oa�}̀b����̀������̀\�������̀uus̀\������̀c������t{[�̀\[b̀WvVuVYV�V

�����
�����f���w���x
�
y	
f
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o recurso foi impetrado tempestivamente, em 11/11/2019 , sendo efetuado o pagamento do preparo e

das custas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o recorrido para, no prazo de 10(dez) dias contrarrazoar. Transcorrido referido prazo, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal com as homenagens de estilo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  18/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JHONS CARLOS SOUZA

NETO - 1803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO  

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

 

 

Proc.: nº 201983500643 

 

 

 

JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS , já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por seus advogados que esta subscrevem, 

vem à presença de Vossa Excelência apresentar CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO interposto, requerendo a remessa dos autos para a superior instância 

para manutenção da r. Sentença recorrida. 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede deferimento. 

 

 

Aracaju/SE, 18 de novembro de 2019. 

 

Jhons Carlos Souza Neto                      

    OAB/SE nº 1.803                          
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CONTRA RAZÕES AO RECURSO INOMINADO 

 

 

Processo nº 201983500643 

Recorrente: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

Recorrido: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS 

 

 

EGRÉGIA TURMA 

 

 

Merece ser mantida integralmente a r. Sentença recorrida, em razão da 

correta apreciação das questões de fato e de direito, conforme restará 

demonstrado ao final. 

 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

 

Inicialmente, sob as penas da lei, e de acordo com o disposto no art. 4º, §1º, 

da Lei1.060/50, com a redação introduzida pela Lei 7.510/86, o Recorrido 

afirma não ter condições financeiras de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, razão 

pela qual faz jus ao benefício da Gratuidade de Justiça. 
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DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO 

 

 
O recorrido ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em desfavor da 

recorrente, aduzindo ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser 
devida em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas 
como permanentes e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da 
seguradora acionada ao pagamento de indenização, tal como estabelecido no art. 
3º, inciso II, da antiga Lei 6.194/74, do qual deverá ser subtraído o quantum 
pago administrativamente. 

 
 
Para fundamentar os pedidos o recorrido acostou aos autos os pertinentes 

documentos, a fim de munir de força probante relatórios médicos diversos, bem 
como comprovante de recebimento do importe parcial acima indicado. 

 
 
Portanto, cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do valor 

atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado, nos 
termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74. 

 
 
Verifica-se que o acidente de transito efetivamente ocorreu, como se avista 

do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito, observar-se-ão as 
disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi 
posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação 
original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve: 

 
 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 
 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.” 
 
 
O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da 

supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do 
sinistro, ou seja, depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de 
dezembro de 2006, posteriormente convertida em lei. 

 
 
Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos: 
 
 
Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro 
Obrigatório (DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização 
de até R$ 13.500,00 em caso de morte – Valor pago pela Seguradora em 
conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - 
Decisão Unânime. (Apelação Cível nº 2010211130, DES. CEZÁRIO 
SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011) 
 
 
Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 

11.482/07, a qual prevê o pagamento de indenização para a hipótese de invalidez 
permanente, sendo devido o pagamento a título de reembolso à vítima, em não 
sendo atestada invalidez permanente. 

 
 
A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 
(DPVAT) foi feita por perícia judicial. 

 
 
 
DO PEDIDO 
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Diante de todo o exposto, requer que essa Egrégia Turma Recursal NEGUE 

provimento ao recurso inominado interposto pelos fundamentos acima 

delineados. 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede deferimento. 

 

 

Aracaju/SE, 18 de fevereiro de 2019. 

  

Jhons Carlos Souza Neto                                             

OAB/SE nº 1.803                                                      
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 20/11/2019 tombado sob no. do

processo 201901011957. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210105034919780 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 22/01/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 57288041929 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1525553
Origem Interligação
Data do depósito 22/01/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 4054,17

p. 122



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Julgamento do Recurso Inominado de nº 201901011957 pela Turma Recursal ocorrido em 14/12/2020, da seguinte

forma: ... Ante o exposto, voto no sentido de NÃO CONHECER do Recurso Inominado interposto, mantendo-se a

sentença incólume, pelos próprios fundamentos. Custas e honorários advocatícios pela parte recorrente/demandado

no importe de 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 55, 2ª parte, da Lei nº 9.099/95..<br>.<br>Recurso

transitado em julgado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado da Turma Recursal ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se com relação ao pagamento voluntário,

requerendo o que entender de direito e informando acerca da quitação, sendo advertida de que o seu silêncio será

interpretado como anuência com a satisfação da execução. Após, fazer conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202183500235 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JHONS CARLOS SOUZA

NETO - 1803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 127



  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO-SE 

 
 
 

Autos de processo nº 201983500643 

 

 

 

 

 

JHONS CARLOS SOUZA NETO, já qualificado nos autos do 

processo supramencionado, vem ante Vossa Excelência, apresentar 

manifestação, consoante as razões abaixo. 

 

Preliminarmente, insta esclarecer que fora determinado a 

expedição de alvará judicial em favor do exequente, sendo que o 

levantamento de valores depositados em Juízo se conforma no 

parágrafo único do art. 906 do NCPC que, primando pela 

segurança e rapidez, assim dita: 

"Art. 906. Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao 
executado, por termo nos autos, quitação da quantia paga. 

Parágrafo único.  A expedição de mandado de levantamento poderá ser 
substituída pela transferência eletrônica do valor depositado em conta 
vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente. (grifos nossos) 

 

Assim sendo, requer a expedição de alvará judicial com a  

finalidade CRÉDITO EM CONTA devendo-se promover a 

transferência dos valores bloqueados para a conta jurídica 

impessoal do Exequente, cujos dados seguem abaixo:  
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Agência: 011 

CPF: 360.825.385-87 

Conta Corrente: 01/012505-8 

Banco Banese 

Titular: Jhons Carlos Souza Neto 

 

 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2021. 

 

Jhons Carlos Souza Neto 

      OAB/SE 1.803 
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